
APOSTILAMENTO 

 

 

 
  Certifico que o Acórdão nº 2708/2011-2ª Câmara-TCU, Ata nº 14/2011, Relator 

Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 3/5/2011 – Extraordinária, foi 

modificado pelo Acórdão nº 3997/2011-2ª Câmara-TCU, inserido na Relação n.º 17/2011, Ata 

n.º 20/2011, Relator Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 14/6/2011 – 

Extraordinária, para fins de correção de inexatidão material, relativamente ao item 1.1, onde se lê 

“Funasa – Coordenação Regional/BA – MS (26.989.350/0017-83)”, leia-se “Funasa - 

Superintendência Estadual/AP – MS (26.989.350/0518-88)” e, onde se lê “Instituto Brasileiro de 

Santa Catarina (06.253.542/0001-52)”, leia-se “Ibrasc - Instituto Brasileiro Santa Catarina 

(06.253.542/0001-52)”; no item 1.6.1, onde se lê “Funasa/SC”, leia-se “Funasa/AP” e no item 

1.6.2, onde se lê “Secex/SC”, leia-se “Secex/AP”, mantendo-se os demais termos do Acórdão ora 

retificado. SECEX-AP, 29 de junho de 2011. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

JEFFERSON PINHEIRO SILVA 

Secretário de Controle Externo Substituto do TCU no Amapá 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46267868.
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